
SINDICATO DO COMÉRCIO DE CONGONHAS
EDITALREFERENTE À CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL/2017

Em obediência ao disposto no artigo 605 da CLT e demais legislações pertinentes ao assunto,
pelo presente Edital, o SINDICATO DO COMÉRCIO DE CONGONHAS, com registro
sindical ativo perante o Ministério do Trabalho e Emprego, comunica a todos os interessados
que a Contribuição Sindical Patronal Anual obrigatória deverá ser recolhida até o dia 31 de
janeiro de 2017. Nas guias fornecidas pela Entidade Sindical já estão impressos o nome do
contribuinte, seu código e o respectivo valor a ser recolhido. O recolhimento fora do prazo
ou o não pagamento acarretará na aplicação das despesas previstas no art. 600 da CLT,
sem prejuízo de outras decorrentes de procedimentos judiciais e extrajudiciais. Quaisquer
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA-MG

RESULTADODEJULGAMENTODAAPURAÇÃODAPROPOSTATÉCNICA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 004/2017

A Comissão Permanente de Licitação, torna público o resultado da
apuração da Proposta Técnica, referente a Concorrência Pública PMI/
SMA/SUCON N° 004/2017, que tem como objeto a Contratação de 03
(três) concessões para exploração de Serviços Funerários no Município
de Itabira/MG. As proponentes obtiveram as seguintes notas: Cristu
Pax Planos e Convênios Ltda - ME=132 pontos, Monjolos Empresa
Funerária Ltda=148 pontos, Rosa Mística Ltda – EPP=140 pontos.
Comissão Permanente de Licitação. Nilo Grisolia Rosa, Elizângela
da Silva Teixeira, Celina da Consolação S. Almeida. Membros da
Comissão Permanente de Licitação.

Itabira, 18 de janeiro de 2018.

FUNDAÇÃO CULTURAL
CARLOS DRUMMOND
DE ANDRADE

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 019/2018
- INEXIGIBILIDADE N.º 001/2018

A Fundação Cultural Carlos Drummond
de Andrade, torna pública a abertura do
Credenciamento de pessoas físicas e/
ou MEI para integrar cadastro de Profes-
sores da Escola Livre de Música. Para
concorrer à contratação prevista para
fevereiro, os interessados devem se
inscrever até o dia 02/02/18. Havendo
necessidade de sorteio, será realizado
no dia 08/02/18, em local e horário divul-
gado no site da FCCDA. Para atender
futuras contratações, o credenciamento
permanecerá aberto pelo prazo de doze
meses. O Edital pode ser solicitado
pelo e-mail licitacao.fccda@gmail.com.
Itabira, 22/01/2018. Martha Mousinho
Gomes Barbosa, Superintendente.
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FAZENDAS – AREAS RURAIS – SITIOS

CONDOMINIOS – CHACARAS E GALPOES

A SO RURAL TEM OS MELHORES NEGOCIOS

RURAIS DO BRASIL CONFIRA;

WWW.SORURAL.COM.BR

(31) 3458 4075 - 9 9909 7969 Whatsapp

QUER COMPRAR OU QUER VENDER

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco
Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda emLeilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora
e local infra citados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização dos leilões presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado naRuaQuatá
nº 733 - Vl. Olímpia em São Paulo-SP. Rua Eliana Pirfo de Noronha,Localização do imóvel: Ribeirão das Neves - MG. Bairro Status.
n°166 (Lt 10 Qd- 03). Casa nº 2. Área Constr. 92,00m² e fração ideal do terreno (constr. estimada no local 200,00m²). Regularização e encargos
perante os órgãos competentes da divergência da área construída que vier a ser apurada no local com a lançada no IPTU e averbada no RI,
bem como a destinação de uso residencial/comercial, correrão por conta do comprador. Matr: 20.497 do RI local. Obs.: Ocupado. (AF). 1º
Leilão R$ 2º Leilão R$: 07/02/2018, às 15h. Lance mínimo: : 16/02/2018, às 15h. Lance mínimo: (caso não seja455.395,49 e 243.450,59
arrematado no 1º leilão). : à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deveráCondição de pagamento
efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas,
horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites:
www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br - Para mais informações - tel.: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial
JUCESPnº 266

1º LEILÃO: 2º LEILÃO:07/02/2018, ÀS 15H. - 16/02/2018, ÀS 15H. (caso não seja arrematado no 1º leilão)

EDITAL DE LEILÃO

“PRESENCIAL e ON-LINE”

SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE BELO
HORIZONTE. CNPJ: 17.238.148/0001-61 - EDITAL- RECOLHIMENTO DACONTRIBUIÇÃO
!"#$"%&' )&*+,#&' $- ./012 -3 4567893675: 4: 89;<:;5: 7: &=52 >/? 84 %'*@ AB43 5:84;
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CLASSE DE CAPITAL SOCIAL
L+^Q ALÍQUOTA PARCELA A ADICIONAR

de 0,01 a 22.415,25 B:75=9KI9VM: 3Z7934 +^ .0?@/N
de 22.415,26 a 44.830,50 0,8 % -
de 44.830,51 a 448.305,00 0,2 % +^ N..@.?
de 448.305,01 a 44.830.500,00 0,1 % +^ 1>/@0�
86 ��21N/2?//@/0 4 .N]2/]>2///@// 0,02 % +^ �N21>>@]�
86 .N]2/]>2///@/0 63 894756 B:75=9KI9VM: 3\Y934 +^ 0/02./]@N�
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FEDERAÇÃODEHOTÉIS,RESTAURANTES,BARESESIMILARESDOESTADODEMINASGERAIS
- CNPJ 03.390.454/0001-04. A ÚNICA FEDERAÇÃO QUE REPRESENTA O SETOR DE HOSPEDAGEM
E ALIMENTAÇÃO NO ESTADO DE MINAS GERAIS. EDITAL. Recolhimento da Contribuição Sindical
!"#$%&"' )* +,-. / 01 "#*&)21*&#% "% )234%3#% &%5$#6 7,8 )" 9:;< =>"1 #%)"3 "3 -?,6,,, *14$*3"3 2&#*@$"&#*3
)"3 >"#*@%$2"3 *>%&A12>"3 $*4$*3*&#")"3 4*'" BCDE0FG<HI%#J23< 1%#*23<4*&3K*3< 4%L3")"3< M"$*3< $*3#"L$"&#*3<
lanchonetes, pizzarias, churrascarias, cafeterias, casas de pão de queijo, choperias, boates, casas de shows e
3212'"$*3N &%3 .8O 1L&P>242%3 *1 FG &%#2=>")"3 QL* )*R*$S% $*>%'I*$ "#J O- )* T"&*2$% )* +,-. " >%&#$2ML2US%
32&)2>"' 4"#$%&"' " QL* "'L)* %3 "$#2@%3 8?. * 3*@L2&#*3 )" 9:;< )* ">%$)% >%1 %3 R"'%$*3 )" #"M*'" "4$%R")" 4*'"
CNTUR para o exercício de 2018. O não recolhimento da contribuição sindical no prazo estipulado implicará nas
4*&"'2)")*3 4$*R23#"3 &%3 "$#2@%3 8V.< 7,,< 7,7 * 3*@L2&#*3 )" 9:;6

Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2018. Paulo Cesar Marcondes Pedrosa – Presidente

9:5WW0 X0 95!Y;5: WD9Y5: HEZN ALÍQUOTA PARCELAAADICIONAR
de 0,01 a 22.415,25 contribuição mínima EZ +-8<,O
de 22.415,26 a 44.830,50 0,8 % -
de 44.830,51 a 448.305,00 0,2 % EZ O++<+8
de 448.305,01 a 44.830.500,00 0,1 % EZ .7,<-�
de 44.830.500,01 a 239.096.000,00 0,02 % EZ �O6.77<V�
de 239.096.000,01 em diante contribuição máxima EZ -,-6+,V<O�

Contribuição Sindical Patronal - Exercício 2018
O Sindicato das Empresas de Factoring de Minas Gerais / SINDISFAC-MG,

representante legal da categoria das Sociedades de Fomento Mercantil

Factoring na base territorial do Estado de Minas Gerais, com código de

Entidade Sindical nº 000.002.087.91001-9, em cumprimento ao que

determina o Art. 605 da CLT, informa que o recolhimento da

Contribuição Sindical Patronal de 2018, devida a este Sindicato

deverá ocorrer até o dia 31 de janeiro de 2018.

Sindicato das Empresas
de Factoring de Minas
Gerais / SINDISFAC-MG

Maiores informações através do fone (31)3273-7884
ou e-mail sindicato@sindisfac.com.br
Av. Amazonas, 311 - conjunto 1105/1108

Centro - Belo Horizonte/MG - CEP: 30180-000.
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